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PRESIC>EN 
~- -----ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M UN ICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSI NATURA DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Presiden te Dulra - A. co1ivoca a Empresa 
DAN IEL GOM ES DA SILVA LOPES COMERCIO - ME. in cri ta no C !PJ: nº 
12.584.295/0001-25 , para as inatura do Contrato no prazo máx imo de 02(doi . ) dia úteis . 
decorrente da lic itação na moda lidade PREGÃO ELI::TR0 1 ICO nº O 13/2022. 

Cum pre-nos i:nformar que a desatenção injustifi cada acarretará as sançôe 
Prevista em lei . 

Sendo o que e momento se nos apresen ta. subscrevemo-no~ com a1 reço. 

utra - MA. 09 de junho de 2023 . 

RECEBIDO EM: / /2023 . 

1:: - EM PR l-'.S .1\ 

Centro Admin istrat ivo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarum ã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://J?!f:..?J.Q_ç>ntedutrª-._nJ_<!_gov.Qr/ 
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-----ESTADO DO MARANHÃO 

PREF EITU RA M UNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

P REGÃO E LETRÔNICO~º 013/2022 

CONTRATO DA ATA UE REG ISTRO UE PREÇO 

CONTRATO Nº 090623/2023-PE 
Processo Administrativo nº 09052022001/22/PMPD 

A SEC RETARI A MUNIC IPAL DE CULTURA F TURIS 10 DE PR ESIDENTF OUTRA -
MA, inscrita no CN PJ Nº 06. 138.366/000 1-08. neste a lo denominado CO TRATA i·:·c. com 
sede na Avenida Adir Leda s/n Ba irro: tarurnã. rcpre. entado pelo Assessor Execul Í\'O e 
Ordenador de Despesas o Sr. Elias Rodrigues Li ma. po rla or do CPF n'> J 04.271.553 -0-L e d ~ 

outro lado a fi rma DA lEL GOM ES DA SlLV/\ LOPES COMERC IO - ME: C. .P . .1 . nº 
l 2.584.295/000 1-25 , estabelecida na A v . .José do Reis n 586 Centro. Colinas - MA. rcpres nlado 
neste ato pelo Sr. Daniel Go mes da Si lva Lope-. C.P.F. nº 017.716.383-62. R.G . nº 12167:~299-

1 SSP/MA, doravante denomi nada CO TRA T D/\ . te m entre si justo e a\'cnçado. e ccl 3 bram 
o presente Instrumento, do qual são parles integrantes o Ed ita l cio Pregão nº PE O 13/2022 e a 
proposta apresentada pela CO TR T.A.DA. sujeitando-se CONTRA TJ\ 1·1 E e 
CO TRATADA às normas di sc iplinarc du Le i nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93. mediante a 

cláu ulas que se seguem : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato te m como obj eto Contratação de em presa especializada em prestação de 
serv iços para locação de e truturas dive rsas. eq uipamentos. mão de obra especializada t: bandas 
para apresentação de shov s art ísticos. \'Ísando atender aos d iv rsos eventos a serem realizado: 
no Município de Presidente Outra - MA. conforme dados abaixo . 

ITEM 

5 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
1 

UNID. , Q 

SERV IÇO DE LOCAÇÃO OE I LU MINAÇÃO 1 
1 

PROFISSIONAL DE :vt EDIO PORTE . o~ eq uipam~n t s 1 ' 

deverão possu ir no mínimo as seguintes caracterísricas: 
1 

30- lâmpadas par 64: 08 elipsoidal: 03 ribaltas: 1 O - pa 1 1 

led de J w; 16 - lâmpadas ACL ou locol ight: :w - Loc. 
refletores mini brutes: OI - máqu ina de fum:wa: 12 - Diúria 
moving head spot; 06 - strob atom ic 3000: I · mesa de luz 
digital de 2048 canais DMX; 1- sistema de dimer digi tal 1 

DM X com 60 canais de -lkwa e fiação necessárias 1 
para as ligações dos equipamentos. 1 

1 

Centro Adm inistra tivo Ciro Evange lista 

---.---~~~~,-----~~~~ 

ANT VALOR VALOR 
UN IT. TOTAL 

R 
6.200.00 

R 
J_.-J.00.00 

Avenida Ad ir l eda, s/n, Bair ro Ta rumã, Presidente Out ra/MA. CEP: 65760 - 000 

Sit e : https://presidentedutra.ma.go .br/ 
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-----ESTADO DO MARAN HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PR ESID ENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

SERVIÇO DE LOCAÇ.Ã.O DE ILUM INAÇÃO DE 
PEQUENO PORTE. os equ ipamentos deverão pos uir no 
mín imo as seguintes carac terísticas: 20- lâmpadas pa r 64: 
08 - elipsoidal ; 02 - ribalta : 08 - par led de 3w: J O -
lâmpadas ACL ou locolight: 10 - re fle tores mini bru tcs: Loc. 
O 1 - máquina de fum aça: 1 O - moving head spot: 06 -
strob atom ic 3000; 1- mesa de luz dig ital de 2048 cana i 
DMX: 1- sistema de dimer digi ta l DM X com 40 
canais de 4kwa e fi ação necessárias para as ligações 
dos equipamentos. 

Diári a 1 

ESTRUTURA DE SONOH.IZAÇÃO PARA EVENTOS 1 

DE PEQUENO E MEDIO PORTE: sonorização para 
eventos de pequeno e médio porte: Instalação de sonorização 
profissional com médio e pequeno porte a ser montada na 
estrutura de palco, com 12 (doze) caixas em cada lateral no 
sistema "I ine' ' perfaz nd um total ele 2.:1 (' inte e quat ro ) 1 

caixas acústicas de médio, grave e agudo. Com 12 (doze) 
graves e sub-graves colocados no solo lateral mente ao pa lco Loc. 

1 1 l d O 
Diária 

a ser montac o, contenc o con tro e através e 2 (duas; mesas 
de 48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para 
controle de periféricos e outra insta lada a 50 (cinquenta) 
metros do palco. Configuração sonora que garanta qualidade 
de somem até 100 (cem) metros em 1 inha reta sem perdas. 
com capacidade estimada para 20.000 (vinte mil) pessoas. ! 
devendo estar montado 24 (v inte quatro ) horas do evento. 

i 

TELÃO DE LED: Painel de alta (0.78 cm.\ 0. 78cmJ 18 1 L 
placas (4.68111 x 2.34m I 12mm) susten tação Q-30 em grid 1 

10
:
0
ác_. 

e levantado em talhas manua lmente. -· + 1c na 

TENDA SXS locação de tenda em estrutu ra tubular 1 

metáli ca com cobertura de lona im permeável com Loc. 
tamanhos danados (6x6) co rn 3.0 metros de alrura do chão. 1 Diária 
nas latera is, dotado de luminárias com làmpadas 100\\'. 

TENDA IOx 1 O locação de lenda em estrulll ra tubula r 
metálica com cobert ura de lona impermeáve l com Lot: . 
tamanhos varados ( 1Ox1 O) com 3.0 metros de altura do chão. Diária 
laterais, dotado de lum inárias com lâmpadas 1 OOw 

Serviços especializados de orna men taçã o e 
decoração temática da área de reali zação do evento com Serviço 
bandeiro las e toda estrutura necessária para deco ração. 

TOTAL 

1 

2 

3 

2 

2 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

RS 
.+.600.00 

R$ 

12.300,00 

R 
12. 782.00 

R$ 

'2 .000.00 

R 
3.400,00 

R$ 
7.450.00 

R$ 

9.200. 00 

RS 
12.3 00.00 

R$ 
25.564 .00 

R 
6.000.00 

R ' 
6.800.00 

R.$ 
14.900.00 

F.J 87 .164,00 

1. O va lor deste contrato é de R$ 87. 164.00 (Oitenta e sete m il cento e ses. enta e quatro reai s ). 

? Os quantitativos indicados na Planil ha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Pregão PE O 13/2022 ão meramente estimativos. não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qua lquer obri gação quanto a ua execução ou 

2 

Centro Ad ministrat ivo Ciro Evange lista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarurnã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/ 0001-08 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO L EGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da rea lização do Pr gão nº PE O 13/2022, rP-a lizado 
com fundamento na Lei nº l 0 .520, de 17 de j ulho de 2002, na Lei n 8.666/93e nas dema i ~ normas 
vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato bem como os ca ·os nele om i o regular- e-ão pelas cláusulas 
contratuais 

• e pelos preceitos de direito público, aplicando - e- lhe . supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as dispos ições de d ireito pri vado. na forma do artigo 54. da Lei nº 8.666/93 
combinado com o inciso Xll do artigo 55 do me mo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNC IA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 09 de j unho de 2023 e tinguindo-se m 31 
de dezembro de 2023, com validade e eficácia legal apó a publicação do u extrato. 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATA TE: 

1.1 - permiti r acesso dos empregados da CONTRA TAO às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros fo rneçam o produtos objeto de te ontrato; 

l.3 - prestar as info rmações e os escl arecimentos qu ·enham a ser o li c itado pelo 
empregados da CONTRATADA ; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas: 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devo! idos mediante comunic.ação a ser feita pelo 
Serviço de Almoxarifado; 

l.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornec imento expedida pelo enriço de 
Almoxarifado, a prestação dos serviços objeto deste Contrato: 

1. 7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na prestação do ·er iços e 
serviços e interromper imediatamente o forn ecimento , se fo r o caso. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://p residentedutra . ma .gov. br / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CLÁUSULASÍTJMA-DOSENCARGOS DA CONTRATAOA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as d s; esas dccoJTentes do -
serv iços, tai s como: 

a) salários: 

b) seguros de acidentes; 

e) taxas, impostos e contr ibu ições; 

d) indenizações; 

e) val es-refeição ; 

t) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a se r criadas e ex igidas pe lo Go erno . 

l.2 - manter os seus empregados sujei tos às normas di scip linares do 0 1 TRATA. 1TE. 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

l .3 - manter, ainda. os seus empregados identi fi cados por crachá. quando em traba lho. 
devendo substituir imediatamente qualquer um del es que sej a co nsiderado inconve niente à boa 
ordem e às normas disci plinares do CONTRATANTE: 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle acesso às dependências cio 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelo danos causados di retamente à Administração do CO TRA T NTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa o u dolo, durante o fo rnecimento do proc!.~to . não 
excluindo ou reduzindo essa responsabil idade a fi scal ização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

1.6 - responder. ainda. por quai squer danos causados diretamente a bens de propriedade 
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados dura nte o 
fornec imento do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornec imento_ de acordo com 
a necessidade e o interesse do CO TRATA TE. no prazo de 3 (três) dias úteis após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxari fauo; 

Centro Administrativo Ciro Evange lista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Ta rumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 6 7 O - 000 

Site: https :// presidentedutra .ma .g v.br/ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PR ESI DENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/ 0001-08 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições. no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado~ 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxari fado do CO fTRA T ANTE. por escrito. qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esc larecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato. cm com pari bi 1 idade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habi litação e qualifi cação exigidas no 
Pregão nº PE 004/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

• 1 . À CONTRATADA caberá, ainda: 

• 

1.1 - assumir a responsabi lidade por todos os encargos prc idenciá rios e obriga<,:õc 
soc iais previstos na legislação social e trabalhi sta em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria. vez que os seus empregados não manterão nenhum víncul o mpregatic io com o 
CONTRATANTE; 

1.2 - assumir. também. a responsabilidade por todas as providências e obrigaçõc 
estabe lecidas na legislação específi ca de acidentes de trabalho, quando. em ocorrência da espécie. 
fo rem vítimas os seus empregados quando do forn ecimento do produto ou cm conexão ... om ele. 
ai nda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhi sta, c iv il ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do prod uto, originariamente o u vincul ada por prevenção. conexão 
ou cont inência; e 

1 .4 - assumir, ainda, a responsabi lidade pelos encargos fisca is ·comercia is resullan tes da 
adj ud icação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CO T RATADA, com referênc ia aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à. Administração J o 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o obj eto deste Contrato, razão pe la qua l a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidar iedade, ativa ou passiva. 
para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERA IS 

1. Deverá a CONTRATA DA observar, também, o seguinte : 

l .1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

Centro Administ rativo Ci ro Evangel ista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/ MA. CEP: 65760 - 000 

Site : htt ps:// presiden tedutra. ma .gov .br / 



1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, sa lvo 
se houver prévia autorização da Admin istração do CO TRATA ITJ:: ; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

l. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para ss fim. 
representando o CONTRATANTE, permi tida a contratação de terceiros para ass isti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ul trapassarem a competência do servidor desígano para e. s 
fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do( a) CON TRATA TE. em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 

• 3. A CONTRATADA deverá manter preposto. aceito pe la Adm inistração do CO TRATANTE. 
durante o período de v igência do Contrato, para representá-la admi nistrati amente sempre que 
fo r necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao forn cimento cio produto caberá a dmini tração 
por servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉ CIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto. está a car:fO da dotação 
orçamentária: 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDE TE D TRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 08 SECRETARIA MUN ICIPAL DE CULTURA E TU RlSMO 
02 08 00 SECRETARIA MUNlCfPAL DE CULTURA E TURISMO 
13 CULTURA 
13 392 DIFUSÃO CULTURAL 
13 392 0095 SUPORTE ADMINISTRA T NO 
13 392 0095 2078 0000 MAN UTE ÇÃO E FUNCIO AM TO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA J 'RÍDICA 

CLÁUSULA DÉCIMA T ERCE IRA - DO PAG AMENT O 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fi scal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrent da CO TRATA DA no prazo 
de l O (dez) dias contados da apresentação dos documentos j Lmto a( o) CO T RATA, TE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota :fi scal ou fa tura deverá estar acompanhada das guia de 

Cent ro Admi nist rativo Ciro Evangelista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (lNSS). a Fazenda Federal, 
Estadual e Munjcipal do domicílio ou sede do CONTRAT DO e o FGTS, em orig inal ou m 
fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se . no ato da atestação_ os 
produtos ou serviços fornec idos e que não estiverem em perfe itas cond ições ou em de acordo 
com as especificações apresentadas e ace itas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valore correspondente a multa 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA. nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CO TRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços. ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CO ITR TADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto. fica con vencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CO I RA TANTE, entre a data acima referida e a corresponcente ao 
efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = IX X VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeti vo pagamento ; 

VP = Valor da parcela a ser paga . 

l = Índice de compensação fi nanceira = 0.0001644. ass im apurado : 

I = (TX) 
365 

r = (611 OO) 
365 

l = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a se r 
apresentada posteriormente. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PR ESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CLÁUSULA DÉCIMA Q UARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. desde que 
haja interesse da Admini stração do CONTRA TA TE, com a apresentação das de,·ida · 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU S UPRESSÃO 

1. No interesse da Admin istração do CO T RATA . TE, o valor in icial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% ( inte e c inco po r t:enlo). con fo rme 
di sposto no artigo 65, parágrafos 1 ºe 2°. da Le i nº 8.666/93. 

2 . A CONTRAT ADA fica obri gada a aceitar nas mesmas co ndições licitada os acresc1mos ou 
supressões que se fi zerem necessários. até o limite ora prev isto, calcu lado sobre o va lor a ser 
contratado . 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o lim ite estabelecido nesta cláusula. sa l o as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PE~ALI DADES 

1. Pela inexecução tota l ou parcial deste Contrato. ou pelo descumprimento do prazos e demai 
obrigações assumidas, a Administração do CO TRA. TANTE poderá, garantida a prévia d lesa. 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1. 1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor tota l deste Contrato. no caso de 
inexecução total , reco lhida no prazo de 15 (q uinze) dias corrido ·. contado da comunicação 

• o fi cial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco déc imos por cento) por d ia de atraso e por ocorrênc ia. até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Co ntrato, quando a CO fTRA TADA. 
injustificadamente ou por motivo não acei to pelo CO TRATA TE. deixm de atender 
totalmente à solicitação ou à Autori zação de Fornec imento previstas nos subiten 1. 7 e 1.8 da 
Cláusula Sétima deste Contra to, recolh ida no prazo máximo de 15 (quinze) d ias. contado da 
comunicação oficial ; 

1.4 - multa de 0,3% (três déc imos por cento) por di a de atraso e por ocorrência. até o 
máx imo de 10% (dez por cento) sobre o va lor total de te Contrato. quando a CO lTRATJ\D . 
injustificadamente ou po r motivo não acei to pelo CONTRA T TE. a tender parcia lmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento prev istas nos sub itens l. 7 e 1.8 da C láusula Sétima 
deste Contrato, reco lh ida no prazo mximo de 15 (q ui nze) dias. contado da comun icação ofic ial: 

1.5 - suspensão temporária de parti cipar em licitação e imped imento de rnntrawr mm a 

Centro Administ rat ivo Ciro Evange lista 
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PRESllC>EN -----ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138. 366/0001-08 

Administração do do(a) PREFEITURA MU lC fPAL DE PR ESIDE TE D UT RA - MA por até 
2 (dois) anos. 

2. Fica r impedida de lici tar e de contratar com a dmini stração Pública. p lo prazo de até : 
(cinco) anos, garantido o d ire ito pré\"io da citação e da ampl a defesa. enq uanto perdurar m o 
moti vos determinantes da punição ou até que seja promo ida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a pena lidade. a CO TRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato: 

2.2 - não mantiver a proposta. inj ustificadamente: 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo: 

2.4 - fizer declaração fal sa; 

2 .5 - cometer fraud e fi scal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato ; 

2. 7 - não celebrar o contrato: 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame: 

2.9 - apresentar documentação fa lsa . 

3. A lém das penalidades c itadas, a CO TRATADA fica rá sujei ta, ainda, ac; cancelamento de ua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRA TA T E e. no que couber. às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.0 8.666/93 . 

4 . Comprovado impedimento ou reconhec ida força maior, devidamente j u ti ficado e acei to pela 
Ad mini stração do CO TRATA 1TE, em relação a um dos eventos arro lados no item 2 d sta 
Cláusula, a CONTRATA DA fic ará isenta das penalidades mencionadas . 

5. As sanções de adve rtência e de impedimento de licitar e contratar com a Admi ni st r~çào do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA j un tamente com a de mul ta. 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parc ial do Contrato enseja a sua rescisão, confo rme d isposto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão cio Contrato poderá ser: 

Centro Administrativo Ci ro Evangelist a 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Ta rumã, Presiden te Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https:// presidentedut ra. ma.gov. br / 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CN PJ: 06.138.366/0001-08 

2. 1 - determinada por ato unilateral e escri to da Administração do CONTRA TA TE. nos 
casos enumerados nos incisos l a Xll e XVfl do artigo 78 da Le i mencionada, not ificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência minirna de 30 (trinta) dias: 

2.2 - amigável, por acordo entTe as partes. reduzida a termo no processo da licitação. 
desde que haja conveniência para a Adm inistração do CO TRATANTE; 

2.3 - judicial , nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrati va ou amigável deverá ser precedida de autori zação escrita e 
fu ndamentada da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão fo rmalmente moti vados no·· auto do processo. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OJTAVA - DA VINC ULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1 . Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº P E O l 3/2022, cuja reali zação 
decorre da autorização do Sr(a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dir imidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de 
PRESIDENTE OUTRA - MA, com exclusão de qualquer outro por mai s pri vileg:ado que 
se.i a. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lav rou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e fo rma, para que surtam um só efeito , às quais. depois de lidas. são assinadas pela 
representantes das parte, CONTRATANTE e CO TRATADA e pelas testemunhas abaixo . 

de junho de 2023 

ELIAS R _S LI MA 
ASSESSOR EXECUTIVO E ORO ~NADOR DE DESPES S 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE PRE ENTE OUTRA - MA 
CONTRATANTE 

Centro Administrativo Ciro Evange lista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:/.lpresídentedutra. ma .gov.br/ 
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Testemunhas: 

,.,;:.·-=r. 
fl§i~ 
PA.E SlllC>E: N -----ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ : 06.138.366/0001-08 

DANIEL GOMES D. 

Daniel Gomes da Silva Lopes 
C.P.F . 11° 017.71 6.383-62 

CONTRATA DA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Preside nte Out ra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://preside ntedutra. ma .gov. Q..r:L 
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A 

PRESllC>E - ---ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESI DENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/ 0001-08 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

DANIEL GOMES DA SILVA LOPES COMERCIO - ME 
Av. José do Reis n 586 Centro, Col.inas - MA 
CNP J sob o nº 12.584.295/0001-25 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento , autor izo Vossa Senhoria a iniciar os 
Fornecimentos do objeto do processo licita tório da modalidade ele Pregão Eletrôn ico nº 013 /2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuj a V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA. Estado do Maranhão, em 09 d ' 
junho de 2023. 

Ciente em: 

Assessor Executi 

OPES COM ERCIO - ME 

/ 12023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarurnã, President Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

ire: lnt s :~~.'.J_lkn!!;d1,1Q:g,rna . !.!2..!..:k 
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SD~ 
PRESIDENTE 

E>UT~ 
- .......... -r ..... ~ -

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022- SRP 

CONTRATO Nº 090623/2023-PEPARTES: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Presidente Dutra/MA, 
através doAssessor Executivo e Ordenador de Despesas de outro lado a empresa DANIEL GOMES DA SILVA 
LOPES COMERCIO - EPP; C.N.P.J. nº 12.584.295/0001-25, estabelecida na Av. José do Reis n 586 Centro, 
Colinas - MA.OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para 
locação de estruturas diversas, equipamentos, mão de obra especializada e bandas para apresentação de shows 
artísticos, visando atender aos diversos eventos a serem realizados no Município de Presidente Dutra - MA. 
DATA DA ASSINATURA: 09 dejunho de 2023 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ol PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO; 02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 13 CULTURA; 
13 392 DIFUSÃO CULTURAL; 13 392 0095 SUPORTE ADMINISTRATIVO; 13 392 0095 2078 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, BASE LEGAL: Lei Federal 
10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 87.164,00(0itenta e sete 
mil cento e sessenta e quatro reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO:Início em 09 de junho de 2023 
extinguindo-se em 31 de dezembro de 2023. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima -
Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo Contratado: Daniel Gomes da Silva Lopes, Proprietário da 
empresa.Presidente Dutra- MA, 09de junhode 2023.Publique-se . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:Upresidentedutra.ma.gov.br/ 
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PRESIDENTE 

DUTRA 

Município de Presidente Outra - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
- PREFEITURA - Diário Municipal 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0584, SEXTA-FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2023 [ PÁG.1/1) 

SUMÁRIO 
EXTRA TO OE CONTRA TO : Páginas .............. ...... ............ ........................................ 1 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022- SRP 

CONTRATO Nº 090623/2023-PE PARTES: Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo de Presidente Outra/MA, através do Assessor 
Executivo e Ordenador de Despesas de outro lado a empresa DANIEL 
GOMES DA SILVA LOPES COMERCIO - EPP; C.N.P.J. nº 
12.584.295/0001-25, estabelecida na Av. José do Reis n 586 Centro, 
Col inas - MA. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços para locação de estruturas 
diversas, equipamentos, mão de obra especializada e bandas para 
apresentação de shows artísticos, visando atender aos diversos eventos 
a serem realizados no Município de Presidente Outra - MA. DATA DA 
ASSINATURA: 09 de junho de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER 
EXECUTIVO; 02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO; 02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO; 13 CULTURA; 13 392 DIFUSÃO CULTURAL; 13 392 0095 
SUPORTE ADMINISTRATIVO; 13 392 0095 2078 0000 MANUTENÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO; 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 87.164,00 

•

itenta e sete mil cento e sessenta e quatro reais) . PRAZO DE 
ALIDADE DO CONTRATO: Inicio em 09 de junho de 2023 extinguindo

se em 31 de dezembro de 2023. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias 
Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo 
Contratado: Daniel Gomes da Silva Lopes, Proprietário da empresa. 
Presidente Dutra - MA, 09 de junho de 2023. Publique-se. 

ESTADO DO MARANHÃO 
# 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
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